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L E I C O M P L E M E N T A R N.° 269, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dispõe sobre o computo, para efeito de aposentadoria nas condições que estabelece do 
tempo de serviço prestado em atividade vinculada ao regime previdenciário federal pelos funcionários e 
servidores da Administração Pública Estadual *um.iundnos e 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e 
eu promulgo a seguinte le i complementar : 

Ar t igo 1.° — O funcionário ou servidor c iv i l , t i tu la r 
efetivo de cargo público ou ocupante de. função-ativi-
dade de natureza permanente, da Administração C e n 
tra l i zada, das Autarquias do Estado, do Quadro da 
Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va e dos Quadros das 
Secretarias do T r i b u n a l de Justiça, do Pr ime i ro e Se 
gundo T r i buna i s de Alçada C i v i l , do T r i b u n a l de Alçada 
C r i m i n a l , do T r i b u n a l de Justiça M i l i t a r e do T r i b u n a l 
de Contas terá computado, somente p a r a efeito de apo
sentadoria voluntária ou compulsória, o tempo de ser
viço prestado em atividades regidas pe la L e i Federa l 
n.° 3.807. de 26 de agosto de 1960, e legislação subse
quente, desde que, n a data da aposentador ia : 

1 — conte 5 (cinco) anos de efetivo exercício em 
cargo público ou em função-atividade de natureza 
permanente ; 

I I — seja contr ibuinte obrigatório dp regime de 
pensão mensa l instituído pe la L e i n.° 4.832, de 4 de 
setembro de 1958, e h a j a real izado, nessa qual idade, 60 
(sessenta) contribuições mensais. 

Parágrafo único — Excetua-se da condição prevista 
n o inciso I I a hipótese de que t r a t a o art igo 57 das 
Disposições Transitórias d a L e i Complementar n."> 180, 
de 12 de maio de 1978. 

Art igo 2.° — P a r a o f im previsto no art igo anter ior, 
sem prejuízo das demais disposições das Leis Federais 
n.° 6.226, de 14 de ju lho de 1975, e n.° 6.864, de 1.° de 
dezembro de 1980, observár-se-ã© as seguintes no rmas : 

I — não será admi t i da a contagem de tempo de 
serviço em dobro ou em outras condições especiais; 

I I — é vedada a contagem acumulada de tempo de 
serviço público com o de at iv idade p r i vada v incu lada ao 
regime da previdência socia l urbana , quando concomi 
tantes; 

I I I — não será contado o tempo de serviço que 
tiver servido de base p a r a aposentadoria pelo regime 
da previdência socia l u rbana , nem, inversamente, o 
tempo de serviço que tiver sido computado pa ra apo
sentador ia pelos cofres do Estado; 

IV — nos casos de acumulação de cargos ou fan-
ções-atividades, o tempo de serviço em at iv idade p r i v a d a 
v incu lada ao regime da previdência social u r b a n a será 
computado em relação a apenas wm deles. 

Ar t i go 3.» — O tempo de serviço em at iv idade* 
regidas pe la L e i Federa l n.° 3.807, de 26 de agosto de 
1960, e legislação subsequente, deverá ser comprovado 
mediante certidão expedida pelo órgão - competente, n a 
f o rma prev is ta n a legislação federal pert inente. 

§ l.o — Vetado. 
§ 2° — Vetado. 
§ 3.» — Vetado. 

Ar t igo 4.° — O disposto nesta le i complementar 
apl ica-se (vetado) aos funcionários e servidores i n t e 
grantes : 

I — do Quadro Espec ia l instituído pelo art igo 7.° 
da Le i n.° 119, de 29 de junho de 1973, com a alteração 
in t roduz ida pe la L e i n.° 386, de 13 de agosto de M74, 
composto de cargos e funções-atividades pertencentes à 
Superintendência de Aguas e Esgotos da C a p i t a l — 
S A E C e ao Fomento Es tadua l de Saneamento Básico 
— FES3B, sob a responsabil idade da Secretar ia de Obras 
e do Me io Ambien te ; 

I I — do Quadro Espec ia l instituído pelo art igo 7.» 
da Le i n.° 10.430, de 16 de dezembro de 1971, integrado 
n a Secretar ia da Fazenda, composto de cargos e funções-
atividades pertencentes à ex -autarqu ia C a i x a Econômica 
do Estado de São Pau l o ; 

I I I — da Par t e Espec ia l do Quadro da ex -autarqu ia 
Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas, sob a responsabi l i 
dade da Secretar ia da Indústria, Comércio, Ciência e 
Tecnologia. 

Parágrafo único — Vetado. 

Ar t i go 5.° — O componente da Po l i c i a M i l i t a r do 
Estado de São Pau lo terá computado, somente pa ra 
efeito de transferência para a reserva a que se refere 
o inciso I do art igo 17 e de re forma de que t r a t a o 
art igo 28, ambos do Decreto- le i n.° 260, de 29 de maio 
de 1970, o tempo de serviço prestado em atividades 
regidas pe la L e i Federa l n.° 3.807, de 26 de agosto ie 
1960, e legislação subsequente, desde que, n a data da 
transferência para a reserva ou da re f o rma : 

I — conte 5 (cmco) anos de efetivo exercício n a 
Corporação; 

II — seja contr ibu inte obrigatório do regime de 
pensão mensa l de que t ra ta a L e i n.° 452, de 2 de 
outubro de 1974, e ha ja real izado, nessa qualiáade, 60 
(sessenta) contribuições mensais. 

Parágrafo único — P a r a aplicação do disposto neste 
art igo observar-se-ão as disposições dos artigos 2.° e 3.° 
desta le i complementar . 

Ar t igo 6.° — As despesas resultantes da aplicação 
desta le i complementar correrão à conta das dotações 
próprias- consignadas n o • orçamento-programa vigente. 

A r t i go 7.° — E s t a le i complementar entrará em 
vigor n a data de sua publicação. > 

Palácio dos Bandeirantes , 3 de dezembro de 1981. 
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